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2. É autorizada a concessão de um empréstimo pelo Estado até ao 
valor de € 863.909,60 pela maturidade de 20 anos, nos termos da minuta 
do contrato apresentado pela Comissão de Análise do PAEL

3. Fica o Município vinculado à adoção das medidas constantes do 
plano de ajustamento financeiro apresentado, bem como ao cumprimento 
dos objetivos e medidas legalmente previstas.

29 de Novembro de 2012. — O Secretário de Estado da Administra-
ção Local e Reforma Administrativa, Paulo Jorge Simões Júlio. — A 
Secretária de Estado do Tesouro, Maria Luís Casanova Morgado Dias 
de Albuquerque.

1152013 

 Despacho n.º 1375/2013
A Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, criou o Programa de Apoio à 

Economia Local, adiante também designado por PAEL, com o objetivo 
de proceder à regularização do pagamento de dívidas dos municípios a 
fornecedores vencidas há mais de 90 dias, registadas na Direção -geral 
das Autarquias Locais (DGAL), à data de 31 de Março de 2012.

O PAEL foi objeto de regulamentação pela Portaria n.º 281 -A/2012, 
de 14 de setembro, dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e das autarquias locais.

O Município de Borba encontrava -se em situação de desequilíbrio 
financeiro estrutural a 31 de dezembro de 2011 e tinha pagamentos em 
atraso vencidos há mais de 90 dias à data de 31 de março de 2012.

O pedido de adesão apresentado pelo Município foi instruído com um 
Plano de Ajustamento Financeiro aprovado por deliberação da respetiva 
assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal, a qual incluiu 
uma autorização expressa para a contratação de um empréstimo de médio 
e longo prazo até ao limite máximo dos pagamentos em atraso constantes 
da lista dos pagamentos que integra o referido Plano.

O Município de Borba reúne assim as condições legalmente exigidas 
para integrar o Programa I do PAEL obrigando -se, por conseguinte ao 
cumprimento das medidas estabelecidas no respetivo plano de ajusta-
mento, bem como a divulgar no sítio oficial da Internet, em edital afixado 
nos lugares de estilo e, caso exista, no boletim da autarquia o pedido 
de adesão ao Programa e o contrato celebrado com o Estado, incluindo 
todos os documentos anexos.

Apresentada pela Comissão de Análise uma proposta de decisão final 
com todas as condições do financiamento, o Plano de Ajustamento 
financeiro, incluindo os documentos produzidos no seu âmbito, assim 
como a minuta de contrato a celebrar entre o Estado e o Município, 
nos termos do n.º 3 do artigo 5.º, da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto 
e do n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 281 -A/2012, de 14 de setembro, 
determina -se o seguinte:

1. É aprovado o pedido de adesão ao Programa I do PAEL e aceite o 
Plano de Ajustamento Financeiro do Município de Borba.

2. É autorizada a concessão de um empréstimo pelo Estado até ao valor 
de € 4.886.115,91 pela maturidade de 20 anos, nos termos da minuta do 
contrato apresentado pela Comissão de Análise do PAEL

3. Fica o Município vinculado à adoção das medidas constantes do 
plano de ajustamento financeiro apresentado, bem como ao cumprimento 
dos objetivos e medidas legalmente previstas.

11 de janeiro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Local e Reforma Administrativa, Paulo Jorge Simões Júlio. — A Se-
cretária de Estado do Tesouro, Maria Luís Casanova Morgado Dias 
de Albuquerque.

1142013 

 Despacho n.º 1376/2013
A Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, criou o Programa de Apoio à 

Economia Local, adiante também designado por PAEL, com o objetivo 
de proceder à regularização do pagamento de dívidas dos municípios a 
fornecedores vencidas há mais de 90 dias, registadas na Direção -geral 
das Autarquias Locais (DGAL), à data de 31 de março de 2012.

O PAEL foi objeto de regulamentação pela Portaria n.º 281 -A/2012, 
de 14 de setembro, dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e das autarquias locais.

O Município Faro encontra -se abrangido por um plano de reequilíbrio 
financeiro, nos termos da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro e Decreto -Lei 
n.º 38/2008, de 7 de março.

O pedido de adesão ao PAEL apresentado pelo Município foi instruído 
com um Plano de Ajustamento Financeiro, aprovado por deliberação da 
respetiva Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, a 
qual incluiu uma autorização expressa para a contratação de um emprés-
timo de médio e longo prazo até ao limite máximo dos pagamentos em 
atraso constantes da lista dos pagamentos que integra o referido Plano, 
devendo o município proceder à divulgação no sítio oficial da Internet, 
em edital afixado nos lugares de estilo e, caso exista, no boletim da 

autarquia o pedido de adesão ao PAEL e o contrato celebrado com o 
Estado, incluindo todos os documentos anexos.

Apresentada pela Comissão de Análise uma proposta de decisão final 
com todas as condições do financiamento, o Plano de Ajustamento 
Financeiro, incluindo os documentos produzidos no seu âmbito, assim 
como a minuta de contrato a celebrar entre o Estado e o Município, 
nos termos do n.º 3 do artigo 5.º, da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto 
e do n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 281 -A/2012, de 14 de setembro, 
determina -se o seguinte:

1. É aprovado o pedido de adesão ao Programa I do PAEL e aceite o 
Plano de Ajustamento Financeiro do Município de Faro.

2. É autorizada a concessão de um empréstimo pelo Estado até ao valor 
de € 21.352.465,29 pela maturidade de 20 anos, nos termos da minuta 
do contrato apresentado pela Comissão de Análise do PAEL

3. Fica o Município vinculado à adoção das medidas constantes do 
plano de ajustamento financeiro apresentado, bem como ao cumprimento 
dos objetivos e medidas legalmente previstas.

4. O valor das dívidas a fornecedores pagas no âmbito do PAEL, caso 
estivessem incluídas na listagem das dívidas a pagar com o empréstimo 
de reequilíbrio autorizado, são abatidas ao valor do empréstimo de 
reequilíbrio financeiro.

11 de janeiro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Local e Reforma Administrativa, Paulo Jorge Simões Júlio. — A Se-
cretária de Estado do Tesouro, Maria Luís Casanova Morgado Dias 
de Albuquerque.

1132013 

 Gabinetes dos Secretários de Estado 
da Cultura e do Orçamento

Portaria n.º 37/2013
No âmbito das suas atribuições compete ao Instituto do Cinema e do 

Audiovisual, I.P. (ICA) implementar e executar os programas de apoio 
financeiro que têm por finalidade o fomento e o desenvolvimento da 
atividade cinematográfica e audiovisual nos seus diversos domínios, 
respeitando e valorizando a diversidade cultural de acordo com as di-
versas modalidades consignadas na legislação aplicável.

As condições de atribuição do apoio são definidas nos contratos 
a celebrar entre o ICA e as entidades beneficiárias, nos termos do 
Decreto -Lei n.° 227/2006, de 15 de novembro, que estabelece o re-
gime de atribuição de apoios financeiros ao cinema e do Regulamento 
Relativo aos Programas de Apoio, elaborado e aprovado anualmente 
pelo ICA.

No âmbito do 1.° concurso de 2011 relativo ao programa de apoio 
financeiro à produção de documentários cinematográficos, foram 
atribuídos apoios financeiros plurianuais, no valor de € 360.000,00 
que darão origem a encargos orçamentais em mais de um ano eco-
nómico, tornando -se assim necessário proceder à repartição plu-
rianual dos encargos financeiros resultantes dos contratos de apoio 
a celebrar.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no artigo 22.° do 
Decreto -Lei n.° 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor por força do 
disposto na alínea f) do n.° 1 do artigo 14.° do Decreto -Lei n.° 18/2008, 
de 29 de janeiro, conjugado com o disposto no artigo 25.° do Decreto -Lei 
n.° 155/92, de 28 de julho, e ao abrigo das competências delegadas nos 
termos do n.° 11 do artigo 10.° do Decreto -Lei n.° 86 -A/2011, de 12 de 
julho, e da alínea a) do n.° 1 do Despacho n.° 15249/2012, publicado 
no Diário da República, 2.a série, n.° 230, de 28 de novembro, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura e pelo Secretário de 
Estado do Orçamento, o seguinte:

1 — Fica o ICA autorizado a proceder à repartição de encargos rela-
tivos aos contratos de apoio financeiro a celebrar no âmbito do 1.° con-
curso de 2011 respeitante ao programa de apoio financeiro à produção de 
documentários cinematográficos no montante global de € 360.000,00;

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução dos contratos 
de apoio financeiros acima referidos são repartidos da seguinte forma:

a) Em 2013  -€ 180.000,00;
b) Em 2014 -€ 120.000,00;
c) Em 2015 -€ 60.000,00.

3 — Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos 
pelas verbas adequadas a inscrever na rubrica de classificação económica 
05.01.03.A.00 — Apoio à criação e produção de cinema, do agrupamento 
05 — Subsídios, do orçamento de funcionamento da ICA, na fonte de 
financiamento 510 — receita própria do ano.

4 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.




